
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ
Câmara Municipal

de Jacareí

SUBSTITUTIVO No 1 AO PLL N° 75/2023 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera  a  Lei  n°  6.481/2022  que  discjplina  o  plantio,  supressão,  poda,
transplante, substituição,  imunidade ao corie e compensação ambiental
de   espécies   vegetais   arbóreos,   em   área   urbana   no   município   de
Jacareí, e dá outras providências.

AUTORIA: Vereador Edgard Sasaki.

CONCLUSÃO :           (% Encaminhar ao plenário.                      (    ) Arqujvar.

RELATÓRIO E VOTO=

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação   da   Comissão   Permanente  de   CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA  -  CCJ,   a   Relatora,   Vereadora   Maria  Amélia,   se   manifesta   conforme

abaixo:

Justifioativa:  Tendo em  vista o parecer jurídico n° 293.1/2023/SAJ/RRV,

que  concluiu  não existir na  proposta  apresentada  quaisquer vícios  impeditivos  para
sua   tramitação   neste   legislativo,    restando   assim   apta   para   prosseguir   para

apreciação dos  Nobres Vereadores,  é o presente documento para manifestação da

comissão já referenciada.

0   projeto   de   lei   do   legislativo   dispõe   sobre   a   alteração   da   Lei   n°

6.481/2022,    que    rege    o    plantio,    supressão,    poda,    transplante,    substituição,

imunidade  ao  corie  e  compensação  ambiental  de  espécies  vegetais  arbóreos,  em

área urbana do município de Jacareí e dá outras providências.

A proposta pretende incluir no art.  5° desta lei alguns parágrafos e incisos,

relativos a  normatização do plantio de árvores em  rotatórias e canteiros centrais do

município.

Pelas   razões   acima   expostas,    o   presente   relatório   conclui   que   a

propositura   discriminada   em   epígrafe,   assjm   como   já   concluído   pelo   parecer
favorável da Consultoria Jurídica desta Casa,  está apta para seu  prosseguimento e

votação em Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí,  Íü`+  de novembro de 2023.
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Relatora da CCJ

FUTIFICACÃO E VOTO:

Por  concordarmos  com  o   relatado,   na   mesma  data,   subscrevemos  o  presente

documento, tomandoo Parecer da Comissão.

1. -\

ONIA PATA DA AMIZADE
Presidente da CCJ
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OBRAS. SERVICOS PÚBLICOS E URBANISMO
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SUBSTITUTIVO No 1 AO PLL N° 75/2023 -PROJETO DE LEI  DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera  a  Lei  n°  6.481/2022  que  disciplina  o  plantio,  supressão,  poda,
transplante, substituição,  imunidade ao corte e compensação ambiental
de   espécies   vegetais   arbóreos,   em   área   urbana   no   município   de
Jacareí, e dá outras providências.

AUTORIA: Vereador Edgard Sasaki.

Os    integrantes   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,    SERVIÇOS
PÚBLICOS E URBANISMO, tendo avaliado a propositura discriminada em epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES

`Etseguiraopbnário

(Presidente) EArquivar

RONINHA Eseguir ao Pienário

(Relator) EArquivar

ROGÉRIO TIMÓTEO F§egu]raop,enárío

T3I,Éüfte}
(Suplente) EArquivar

\J,
Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,t£^*  de novembro de 2023.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

Q4 Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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DEFESA DO IVIEIO AMBIENTE E DOS  DIREITOS DOS ANIMAIS

SUBSTITUTIVO No 01 AO PLL N° 75/2023 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera   a   Lei    n°   6.481/2022   que   disciplina   o   plantio,    supressão,    poda,
transplante,  substituição,  imunidade  ao  corte  e  compensação  ambiental  de
espécies  vegetais  arbóreos,  em  área  urbana  no  município  de  Jacareí,  e  dá
outras providências.

AUTORIA: Vereador Edgard Sasaki.

Os    integrantes   da    Comissão    Permanente   de    DEFESA    DO    MEIO

AIVIBIENTE  E  DOS  DIREITOS  DOS  ANIMAIS,  tendo  avaliado  o  Substitutivo  n°  1

discriminado  em  epígrafe,  nos termos  regimentais,  se  manifestam  na  conformidade

do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura•9

g3íseguiraopienário

#;zz
SONIA PATAS DA AMIZADE
(Presidente) EArquivar

RONINHA Éseguiraop,enário               - / ,-:Íéí:é 3/^,_-_
(Relator) EArquivar                                   ,

y_-=__-ÍÍ-,,,.7

HERNANI BARRETO Éuíraop,enárío
(Membro) EArquivar

\/
Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí, a+ de novembro de 2023.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(* Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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